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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0026/2023 

  

 Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2023. 

 

Processo n° 0037021-33.2022.8.19.0002, 

ajuizado por                                                  . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do V 

Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói do Estado do Rio de Janeiro 

quanto aos medicamentos Omeprazol 20mg, Furosemida 40mg, Carvedilol 25mg, 

Espironolactona 25mg, Anlodipino 5mg, Cianocobalamina 5.000mcg + Cloridrato de 

Piridoxina 100mg + Nitrato de Tiamina 100mg (Citoneurin®) e Ácido Acetilsalicílico 

100mg (AAS®).  

 

I – RELATÓRIO 

1.  Acostado às folhas 112 a 117, encontra-se PARECER 

TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2311/2022, emitido em 27 de setembro de 2022, no qual 

foram esclarecidos os aspectos relativos: às legislações vigentes à época; ao quadro clínico 

da Autora - hipertensão arterial sistêmica (HAS); diabetes mellitus tipo 2 (DM2); 

obesidade, dispneia, dor, parestesia; à indicação e disponibilização, pelo SUS, dos 

medicamentos Furosemida 40mg, Carvedilol 25mg, Espironolactona 25mg, Anlodipino 

5mg, e Ácido Acetilsalicílico 100mg (AAS®); a disponibilização dos medicamentos 

Omeprazol 20mg e Cianocobalamina 5.000mcg + Cloridrato de Piridoxina 100mg + 

Nitrato de Tiamina 100mg (Citoneurin®), bem como a emissão de documento médico com 

menção a patologia que justifique o uso desses últimos fármacos. 

2.  Posteriormente, foi acostado ao processo novo documento da Policlínica 

Master (fls. 147 e 148), emitido em 07 de outubro de 2022 pela médica                                  -

-                                               , o qual será considerado para elaboração deste parecer 

técnico. 

3.  Em síntese, foram reiteradas as patologias da Autora, e informado quadro de 

câimbras, edema e dor em membros inferiores e necessidade de proteção gástrica, sendo 

necessário o uso dos medicamentos Omeprazol 20mg e Cianocobalamina 5.000mcg + 

Cloridrato de Piridoxina 100mg + Nitrato de Tiamina 100mg (Citoneurin®). 

 

II- ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO / DO PLEITO / DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Conforme descrito no PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 

2311/2022 (fls. 112 a 116), emitido em 27 de setembro de 2022.  
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III – CONCLUSÃO 

1.  Conforme item 2 do teor conclusivo do PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NAT 

Nº 2311/2022 (fls. 116), emitido em 27 de setembro de 2022, foi sugerido emissão de laudo 

médico, legível, descrevendo as demais patologias e/ou comorbidades que estariam 

relacionadas com o uso dos medicamentos Omeprazol 20mg e Cianocobalamina 5.000mcg 

+ Cloridrato de Piridoxina 100mg + Nitrato de Tiamina 100mg (Citoneurin®) pela 

Autora 

2.  Posteriormente, foi acostado novo documento médico ao processo (fls.  147 

e 148), no qual foi informado quadro de câimbras e dor em membros inferiores e necessidade 

de proteção gástrica, sendo necessário o uso dos medicamentos Cianocobalamina 5.000mcg 

+ Cloridrato de Piridoxina 100mg + Nitrato de Tiamina 100mg (Citoneurin®) e 

Omeprazol 20mg. 

3.  Diante dos esclarecimentos supraditos, informa-se que há indicação do 

Cianocobalamina 5.000mcg + Cloridrato de Piridoxina 100mg + Nitrato de Tiamina 

100mg (Citoneurin®), o qual, possui indicação descrita em bula para neuralgia e neurite (dor 

e inflamação dos nervos) que são manifestações de neuropatia e podem se evidenciar através 

de sintomas como: formigamento, dormência e hipersensibilidade ao toque1. 

4.  Ademais, também há indicação do medicamento Omeprazol 20mg, 

elucidando-se que a Demandante faz uso de cinco ou mais medicamentos, fenômeno descrito 

como polifarmácia, dentre eles o Ácido Acetilsalicílico 100mg (AAS®), que tem como uma 

das reações adversas, efeitos gastrintestinais (dor abdominal, azia, náusea, vômitos, úlcera e 

perfuração gastroduodenal) 2.    

5.  Por fim, quanto à disponibilização no âmbito do SUS, reitera-se o descrito 

no item 3 do teor conclusivo do PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2311/2022 (fls. 

116 e 117). 

 

É o parecer. 

Ao V Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói do 

Estado do Rio de Janeiro para conhecer e tomar as providências que entende 

                                                 
1 Bula do medicamento Cianocobalamina + Cloridrato de piridoxina + Nitrato de tiamina (Citoneurin® 5000) por Procter & 
Gamble do Brasil Ltda. Disponível em: < https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?nomeProduto=CITONEURIN>. Acesso 

em: 16 jan. 2023. 
2 Bula do medicamento Ácido Acetilsalicílico Tamponado (AAS® Protect) por Sanofi-Aventis Farmacêutica Ltda. Disponível 
em: < https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?nomeProduto=AAS>. Acesso em: 16 jan. 2023. 
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